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de 16 de maio de 2007, que isenta do ICMS as operações com ônibus, micro-

ônibus, e embarcações adquiridas pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

no âmbito do Programa Caminho da Escola, do Ministério da Educação – MEC”. 

Retificando, Sr. Presidente, Projeto de Decreto Legislativo nº 197/2021. 

A proposição não recebeu parecer. A Comissão de Economia, Orçamento 

e Finanças deverá se manifestar sobre a mensagem e a Comissão de Constituição 

e Justiça deverá se manifestar sobre o projeto de decreto legislativo. 

Fui informado de que já foi aprovado pela Comissão de Economia, 

Orçamento e Finanças. 

A Presidência designa a Presidente da Comissão de Constituição e 

Justiça, Deputada Jaqueline Silva, para emitir parecer sobre a matéria. 

Solicito à Relatora, Deputada Jaqueline Silva, que emita parecer da 

Comissão de Constituição e Justiça sobre a matéria. 

PARECER 01 CCJ 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça ao Projeto de Decreto Legislativo nº 197/2021 (Processo 

nº 54/2021 – Mensagem nº 221/21 – PEx), de autoria da Comissão de Economia, 

Orçamento e Finanças, que homologa o Convênio ICMS nº 7, de 26 de fevereiro 

de 2021, que revigora e altera o Convênio ICMS nº 53, de 16 de maio de 2007, 

que isenta do ICMS as operações com ônibus, micro-ônibus, e embarcações 
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adquiridas pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, no âmbito do Programa 

Caminho da Escola, do Ministério da Educação – MEC”. 

A iniciativa atende aos preceitos de constitucionalidade, estando em 

harmonia com as atribuições de competência do Distrito Federal e do chefe do 

Poder Executivo. 

Assim, no âmbito desta Comissão de Constituição e Justiça, 

manifestamo-nos pelo voto de admissibilidade do Projeto de Decreto Legislativo 

nº 197/2021, de autoria da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 17 Deputados. 

Em discussão o Projeto de Decreto Legislativo nº 197/2021, em turno 

único. (Pausa.) 

Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Peço à Assessoria da Mesa que abra o painel de votações. 

Em votação. 


